
DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 393, DE 2005

AUTOR: RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

OBJETO: Reconhece decisão do Tribunal de Contas no TC 67775/033/88 (Proc. RGL. 4838, de 2000), que verificou irregularidades em contrato firmado entre o Departamento de Edificação de Obras Públicas – DEOP  e a Tarumã Engenharia Ltda.

Senhor Presidente,




Analisando os autos referentes ao Projeto em epígrafe, pudemos verificar,  através da documentação enviada a esta Casa, que os autos tratam do contrato firmado entre o Departamento de Edificação de Obras Públicas e a Tarumã Engenharia Ltda., e do Acórdão de fls. 29/30, referente a decisão prolatada pelo Tribunal Pleno, em 19 de janeiro de 2000, segundo o qual observamos que o processo, ainda, se encontra em análise pelo Tribunal de Contas. Para melhor elucidar os fatos passamos a transcrever a decisão constante do referido Acórdão:

“No tocante ao mérito do recurso interposto pela CPOS, entendendo que as alegações de defesa apresentadas não merecem prosperar, por não ter este Tribunal de Contas fixado a competência da CPOS para identificar a quem cabe a responsabilidade financeira pela execução do contrato por ela celebrado, consoante exposto no voto do Relator juntando aos autos, negou-lhe provimento.

Determinou, outrossim, que os autos retornem ao julgador de primeiro grau para a S. Exa. decida sobre o mérito da medição final, da obra, onde se consubstanciam todos os acréscimos e supressões ao objeto do contrato.”




  Por esta razão, entendemos que o Tribunal de Contas deve se pronunciar, novamente, nos autos com o objetivo de esclarecer melhor os fatos e encaminhar a decisão do julgador de primeiro grau para que esta Casa possa se pronunciar sobre o assunto.

                                      Devemos ressaltar, ainda, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 393, de 2005, em análise, faz menção ao Processo TC nº 18007/026/95, referente à Ação de Rescisão de Julgado e não ao Contrato. Contudo, acreditamos que o contrato deverá ser examinado novamente pelo Relator Especial para que tome as providências cabíveis. 




Por todo o exposto, este relator recomenda que o Projeto de Decreto Legislativo nº 393, de 2005, seja encaminhado ao Presidente efetivo desta Casa para que, reenvie a matéria ao Tribunal de Contas e, posteriormente, ao Relator Especial que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento a fim de propor alterações no referido Projeto de Decreto Legislativo.

                                     Deputado ROGÉRIO NOGUEIRA

                                            Relator Especial
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